
   

     

              CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINH0

    LÍDER DA BANCADA DO PPS    

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
            

O Vereador que abaixo subscreve propõe, em regime de urgência, 
solicitação  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Rural,  para  reposição  de 
luminárias, na iluminação pública, na Colônia Santo Antônio e conserto na placa 
indicativa da Colônia Vila Nova, tendo em vista a mesma ter sido avariada, com 
as intempéries de chuva e ventos fortes, o que ocasionou sua derrubada. Quanto 
as luminárias, existem vários pontos queimados, o que impossibilita os normais 
deslocamentos noturnos dos moradores.

SALA DAS SESSÕES, 15 DE FEVEREIRO DE 2011.

_____________________________
 VEREADOR PROFº ADINHO



             

   CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          
                     GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO             

           LÍDER DA BANCADA DO PPS
  

       PROPOSIÇÃO

SENHOR PRESIDENTE
SENHORES VEREADORES

EMENTA:  Propõe,  em  regime  de  urgência,  envio  de 
expediente  ao Poder Executivo,  solicitando informações 
sobre a habilitação à verba do Projeto de Cisternas,  do 
Governo Federal, destinadas a nossa Zona Sul, através do 
Ministério de Desenvolvimento Social. 

O  Vereador que esta subscreve,   propõe  em regime de  urgência, após ouvido o 
plenário, envio de expediente ao Poder Executivo, solicitando informações sobre a habilitação 
à verba do Projeto de Cisternas, do Governo Federal, destinadas a nossa Zona Sul, através do 
Ministério de Desenvolvimento Social.

JU S T I F I C A T  I V A

Tendo em vista o Governo Federal ter acenado com a verba de R$12,3 milhões, 
para a Zona Sul do Estado, para o Projeto de Cisternas, e devido ao grande interesse da 
comunidade, principalmente da zona rural, gostaríamos de informações do Poder Executivo 
sobre a existência de cadastramento de Pelotas, junto a esse projeto.
 

                                        SALA DAS SESSÕES, 17 DE MARÇO DE 2011.

                   VEREADOR PROF  ADINHO



       
                                 CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          

           GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO            
           LÍDER DA BANCADA DO PPS

  
       PROPOSIÇÃO

SENHOR PRESIDENTE
SENHORES VEREADORES

EMENTA: Propõe, em regime de urgência, a realização 
de SESSÃO ESPECIAL, no dia 13 de abril de 2011, para 
dia 27 de abril, às 18:00 horas, no Plenário da Câmara, 
para homenagear os 90 anos do Theatro Guarany. 

O  Vereador que esta subscreve,   propõe  em regime de  urgência, após ouvido o 
plenário, a realização de SESSÃO ESPECIAL, no dia 13 de abril de 2011, para dia 27 de 
abril,  às  18:00  horas,  no  Plenário  da  Câmara,  para  homenagear os  90  anos  do  Theatro 
Guarany.                                                                                                                      

JU S T I F I C A T  I V A

A presente homenagem justifica-se, pela importância do Theatro Guarany, ao 
longo desses 90 anos, a comunidade pelotense,  propiciando eventos inusitados e de grande 
importância cultural.
 

                                        SALA DAS SESSÕES, 04  DE ABRIL  DE 2011.

                   VEREADOR PROF.  ADINHO



                                                             
              CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 

GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINH0
    LÍDER DA BANCADA DO PPS    

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
            

O Vereador que abaixo subscreve propõe, em regime de urgência, 
solicitação a Secretaria de Desenvolvimento Rural, a reposição de luminárias, na 
iluminação  pública,  na  Colônia  Z-3.  Segundo  reivindicação  dos  moradores, 
existem quase 50 pontos da iluminação pública queimados, o que impossibilita 
os normais deslocamentos noturnos dos mesmos e também propicia a ação de 
roubos e assaltos.

SALA DAS SESSÕES, 04 DE ABRIL DE 2011.

VEREADOR PROF. ADINHO



                      
                          CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          

           GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO             
LÍDER DA BANCADA DO PPS

             Pelotas, 11 de abril de 2011.

Of: 19/11

Prezado senhor:

Vimos por meio deste, solicitar que seja efetuado estudos para colocação 
de um novo transformador, de maior capacidade, na avenida principal do Monte Bonito, no 
poste  1936,  proximidades  da  Escola  Estadual  Marechal  Rondon,  tendo  em  vista  que  o 
existente não atende a demanda de energia, para os moradores dessa localidade.

No aguardo de uma resposta breve, agradecemos pela atenção.
Sem mais, reitero protestos de estima e consideração pessoal.

Atenciosamente,

VEREADOR PROF ADINHO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
FABRÍCIO SILVA DE OLIVEIRA
MD GERENTE REGIONAL DA CEEE
NESTA



 
                          CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          

           GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO             
LÍDER DA BANCADA DO PPS

Pelotas, 12 de abril de 2011.

Of. 22/11
     

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Vimos  por  meio  deste,  solicitar  que  seja  confeccionada  uma 
placa de RECONHECIMENTO,  para a Sessão Solene que se realizará dia 27 do 
corrente, para homenagear os 90 anos do Theatro Guarany e também a confecção 
de 200 convites, para o ato solene.

Aproveitamos para informar os dados da placa:

RECONHECIMENTO

A Câmara Municipal  de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul,  atendendo 
proposição do vereador Prof. Adinho- PPS, presta homenagem nesta data ao

                 THEATRO GUARANY

pela  passagem de seu 90º  aniversário,  por  proporcionar  grandes momentos de 
cultura e lazer a sociedade pelotense.

Pelotas, 27 de abril de 2011.

EDUARDO LEITE
       Presidente

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me,

atenciosamente

VEREADOR PROF ADINHO



      
                                 CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          

           GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO            
           LÍDER DA BANCADA DO PPS

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
            

O Vereador que abaixo subscreve propõe, em regime de urgência, 
solicitação  a  Secretaria  de  Obras,  para  proceder a  renovação  do  asfalto,  do 
passeio entre os blocos 506 e 507, na Cohab Lindóia, tendo em vista as precárias 
condições em que se encontra, principalmente quando ocorre  chuvas, ficando 
intransitável. Moradores, já fizeram solicitação em 2009, não sendo atendidos, 
pelo qual reiteramos o pedido. Anexo ao pedido, xerox do ofício e fotos do local.

SALA DAS SESSÕES, 13 DE ABRIL DE 2011.

_____________________________
   VEREADOR PROF  ADINHO



 
                          CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          

           GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO             
LÍDER DA BANCADA DO PPS

Pelotas, 14 de abril de 2011.

Of. 23/11
     

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Vimos  por  meio  deste,  solicitar  que  por  ocasião  da  Sessão 
Solene que se realizará dia 27 do corrente, na qual estaremos homenageando o 
Theatro Guarany, os serviços de protocolo e TV Câmara, para o ato solene.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos protestos 
de estima e consideração pessoal.

Atenciosamente

VEREADOR PROF ADINHO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
EDUARDO LEITE
DD PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
NESTA



              
 CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

     GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO 
                  LÍDER DA BANCADA DO PPS

EMENDA  À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

Acrescenta o inciso VII, do artigo  l65 
da Lei Orgânica Municipal.

Art.1º– Acrescenta o inciso VII, do artigo 165 da Lei Orgânica Municipal, que 
passará a ter a seguinte redação:

“Art. 165 – É assegurada:
I- ...
II - ...
III- …
IV- ...
V- ...  
VI  –  a  gratuidade  no  transporte  coletivo  rural,  às  pessoas  que  utilizam  o 
transporte coletivo rural e que tenham 65 anos ou mais de idade.
VII  -a  gratuidade  no  transporte  coletivo  rural,  para  todas  as  pessoas  com 
deficiência  física,  mental,  visual,  múltipla,  motora,  cognitiva  e  congênita, 
considerada temporária.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta emenda à Lei Orgânica 
entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,  20  DE ABRIL DE 2011.

            VEREADOR PROFESSOR ADINHO



    

CÂMARA DE VEREADORES DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

        JUSTIFICATIVA

A referida emenda à Lei, deve-se ao fato de pessoas da nossa zona rural, que 
utilizam transporte coletivo para seus deslocamentos, impossibilitadas de locomoverem-se por 
motivo de doença ou deficiência temporária, possam ter o direito a transporte coletivo rural, 
pelo período que necessitem para o tratamento.

Ressaltamos que hoje a dificuldade dos moradores da zona rural é em relação 
aos deslocamentos, que para efetuarem o referido tratamento,  muitas das vezes não o fazem 
ficando,  às  vezes,  com  sequelas  permanentes,  devido  aos  altos  custos  com  o  transporte 
coletivo.

Por isso, entendemos que a liberação de um passe temporário, nas empresas de 
transporte coletivo, iria atender a reivindicação dos moradores da zona rural, possibilitando 
assim sua recuperação, com tratamento adequado.

SALA DE SESSÕES, 20 DE ABRIL DE 2011.

      VEREADOR PROF ADINHO



    

CÂMARA DE VEREADORES DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

PROJETO DE LEI 

Proíbe  o  trote  universitário  nas  instituições  de  ensino  superior, 
instaladas no município de Pelotas, e dá outras providências.

Art. 1º – Esta lei  dispõe sobre o trote universitário, na recepção  de novos alunos 
nas instituições de ensino superior, pública ou privada, instaladas no município de 
Pelotas.

Art. 2º -  Define como proibido a realização de trote que:

I – ofenda a integridade física, moral e psicológica dos novos alunos;
II-  traga constrangimento aos novos alunos do estabelecimento de ensino;
III- exponha, de forma vexatória, os novos alunos.

Art. 3º -  Compete as instituições de ensino superior, públicas e particulares, fazer 
campanhas  de  divulgação  e  esclarecimentos,  e  definir  sanções,  através  de 
processos disciplinares contra estudantes responsáveis, por esse atos, dispostos 
nesta lei.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DE SESSÕES, 26 DE ABRIL DE 2011.

VEREADOR PROF ADINHO



   

CÂMARA DE VEREADORES DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

JUSTIFICATIVA

Esta lei visa proibir a realização de trotes violentos e vexatórios, que 
sofrem os alunos universitários, que estão adentrando as universidades.  Proíbe 
constranger os calouros, expô-los de forma ridicularizada, ofender a integridade 
física, moral e psicológica, em obrigá-los a solicitar  a comunidade, a doação de 
bens ou dinheiro.

O texto define a obrigatoriedade das instituições de ensino superior, a 
punir disciplinarmente os estudantes responsáveis por esses atos, previsto nesta 
lei.

Com a aprovação desta lei, concluímos que os trotes possam serem 
banidos  dessa  prática  universitária,  o  que  viria  proporcionar  o  respeito  ao  ser 
humano e ao jovem universitário, para desenvolver o papel exemplar de cidadão 
que deve exercer na sociedade.

SALA DE SESSÕES, 26 DE ABRIL DE 2011.

              VEREADOR PROF ADINHO



                             CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          
              GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO              

     LÍDER DA BANCADA DO PPS

PROTOCOLO DA SESSÃO SOLENE “90 ANOS DO THEATRO GUARANY”

PRESIDENTE:   Havendo número legal de Vereadores, dou por aberta a presente Sessão 
       Solene em homenagem aos “90 ANOS DO THEATRO GUARANY”

CERIMONIAL:  Convida autoridades p/mesa e registra presenças.

CERIMONIAL:  Convidamos a todos para de pé, ouvirem o Hino Nacional Brasileiro

CERIMONIAL:  Solicitamos ao sr. Secretário vereador…......................................................., 
       que faça a leitura da proposição desta Sessão Solene.

SECRETÁRIO:   Lê a proposição.

CERIMONIAL:   Convidamos o vereador Professor Adinho, proponente desta sessão, para 
        fazer  uso da palavra em nome do Poder Legislativo Pelotense.

PROPONENTE:   Fala

CERIMONIAL:    Convidamos para compor a mesa, o sr. Ulisses Noremberg, Secretário 
         Municipal de Cultura.
         Convidamos...............................................................

                     Convidamos...............................................................
          Convidamos ….........................................................
          Convidamos ….........................................................
           

CERIMONIAL:   Convidamos o Vereador Prof Adinho, proponente desta sessão, para fazer a 
       entrega de uma placa para homenagear a sra. Andréia Fetter Zambrano e 
        Suzana Zambrano.

CERIMONIAL:   Solicitamos ao senhor Secretário, que faça a leitura das correspondências 
        recebidas.

CERIMONIAL:   Convidamos a todos para de pé, ouvirem o Hino Riograndense e na 
         sequência  o Hino de Pelotas.

PRESIDENTE:    Agradeço a presença de todos. Está encerrada a presente Sessão Solene. 
       Convoco os senhores vereadores para …....................................................



    

             

 CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
 GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

   LÍDER DA BANCADA DO PPS

           
                                                  

Pelotas, 25 de abril de 2011.

Of. 26/2011

 Senhores Vereadores:

Pelo  presente,  venho comunicar que  em virtude de  compromissos  docentes, 
estarei impossibilitado de comparecer a Audiência Pública, com o tema “Política Estadual de 
Combate a Pobreza Extrema”, na data de hoje.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos protestos de estima e 
consideração pessoal.

     Atenciosamente

_____________________________________
VEREADOR PROFESSOR ADINHO

SENHORES VEREADORES
BETO DA Z3 E DIARONI DOS SANTOS
BANCADA DO PT
NESTA                                 



 
 CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

     GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO 
                  LÍDER DA BANCADA DO PPS

EMENDA  À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

Acrescenta o inciso VII, do artigo  l65 
da Lei Orgânica Municipal.

Art.1º– Acrescenta o inciso VII, do artigo 165 da Lei Orgânica Municipal, que 
passará a ter a seguinte redação:

“Art. 165 – É assegurada:
I- ...
II - ...
III- …
IV- ...
V- ...  
VI  –  a  gratuidade  no  transporte  coletivo  rural,  às  pessoas  que  utilizam  o 
transporte coletivo rural e que tenham 65 anos ou mais de idade.
VII  -a  gratuidade  no  transporte  coletivo  rural,  para  todas  as  pessoas  com 
deficiência  física,  mental,  visual,  múltipla,  motora,  cognitiva  e  congênita, 
considerada temporária.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta emenda à Lei Orgânica 
entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES,  20  DE ABRIL DE 2011.

            VEREADOR PROFESSOR ADINHO



    

CÂMARA DE VEREADORES DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

        JUSTIFICATIVA

A referida emenda à Lei, deve-se ao fato de pessoas da nossa zona rural, que 
utilizam transporte coletivo para seus deslocamentos, impossibilitadas de locomoverem-se por 
motivo de doença ou deficiência temporária, possam ter o direito a transporte coletivo rural, 
pelo período que necessitem para o tratamento.

Ressaltamos que hoje a dificuldade dos moradores da zona rural é em relação 
aos deslocamentos, que para efetuarem o referido tratamento,  muitas das vezes não o fazem 
ficando,  às  vezes,  com  sequelas  permanentes,  devido  aos  altos  custos  com  o  transporte 
coletivo.

Por isso, entendemos que a liberação de um passe temporário, nas empresas de 
transporte coletivo, iria atender a reivindicação dos moradores da zona rural, possibilitando 
assim sua recuperação, com tratamento adequado.

SALA DE SESSÕES, 20 DE ABRIL DE 2011.

      VEREADOR PROF ADINHO



    

CÂMARA DE VEREADORES DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

PROJETO DE LEI 

Proíbe  o  trote  universitário  nas  instituições  de  ensino  superior, 
instaladas no município de Pelotas, e dá outras providências.

Art. 1º – Esta lei  dispõe sobre o trote universitário, na recepção  de novos alunos 
nas instituições de ensino superior, pública ou privada, instaladas no município de 
Pelotas.

Art. 2º -  Define como proibido a realização de trote que:

I – ofenda a integridade física, moral e psicológica dos novos alunos;
II-  traga constrangimento aos novos alunos do estabelecimento de ensino;
III- exponha, de forma vexatória, os novos alunos.

Art. 3º -  Compete as instituições de ensino superior, públicas e particulares, fazer 
campanhas  de  divulgação  e  esclarecimentos,  e  definir  sanções,  através  de 
processos disciplinares contra estudantes responsáveis, por esse atos, dispostos 
nesta lei.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DE SESSÕES, 26 DE ABRIL DE 2011.

VEREADOR PROF ADINHO



   

CÂMARA DE VEREADORES DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

JUSTIFICATIVA

Esta lei visa proibir a realização de trotes violentos e vexatórios, que 
sofrem os alunos universitários, que estão adentrando as universidades.  Proíbe 
constranger os calouros, expô-los de forma ridicularizada, ofender a integridade 
física, moral e psicológica, em obrigá-los a solicitar  a comunidade, a doação de 
bens ou dinheiro.

O texto define a obrigatoriedade das instituições de ensino superior, a 
punir disciplinarmente os estudantes responsáveis por esses atos, previsto nesta 
lei.

Com a aprovação desta lei, concluímos que os trotes possam serem 
banidos  dessa  prática  universitária,  o  que  viria  proporcionar  o  respeito  ao  ser 
humano e ao jovem universitário, para desenvolver o papel exemplar de cidadão 
que deve exercer na sociedade.

SALA DE SESSÕES, 26 DE ABRIL DE 2011.

              VEREADOR PROF ADINHO



     
 CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

 GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO
   LÍDER DA BANCADA DO PPS

           
                                                  

Pelotas, 26 de abril de 2011.

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA

Of. 27/2011

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Pelo presente, venho comunicar que em virtude de compromissos docentes no 
Colégio Municipal Pelotense, estarei impossibilitado de comparecer a Audiência Pública, no 
dia de hoje, sobre o Novo Código de Posturas.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos protestos de estima e 
consideração pessoal.

     Atenciosamente

_____________________________________
VEREADOR PROFESSOR ADINHO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
EDUARDO LEITE
DD PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
NESTA                                 



    
                          CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          

           GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO             
LÍDER DA BANCADA DO PPS

             Pelotas, 11 de maio de 2011.

Of: 33/11

Prezado senhor:

Vimos por meio deste, agradecer o convite recebido por Vossa Senhoria, 
para sua posse no CEZON- Centro de Desenvolvimento Empresarial Zona Norte, na data de 
hoje..

Impossibilitado de comparecer ao evento, tendo em vista compromissos 
anteriormente  assumidos,  quero  apresentar  meus  sinceros  cumprimentos,  desejando  o 
seguimento de uma gestão profícua e de muitas realizações.

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração 
pessoal.

Atenciosamente

VEREADOR PROF ADINHO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
IDEMAR BARZ
MD PRESIDENTE DO CEZON
NESTA



     

     CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 16 de maio de 2011.

ASSUNTO: JUSTICICATIVA DE AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Excelentíssimo Senhor Vereador:

Cumprimentando cordialmente, vimos comunicar que estarei ausente na 
Audiência  Pública,  que será  realizada nesta  data,  com o tema “O Programa Nacional  de 
Diversificação Produtiva em Lavouras de Tabaco”, da qual Vossa Excelência é proponente, 
em função de estar em atividades docentes, na Escola Marechal Rondon, no Monte Bonito. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR IVAN DUARTE
DD VEREADOR DO PT
NESTA



     CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 16 de maio de 2011.

ASSUNTO: JUSTICICATIVA DE AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Excelentíssimo Senhor Vereador:

Cumprimentando cordialmente, vimos comunicar que estarei ausente na 
Audiência Pública,  que será realizada nesta data,  com o tema “A reforma do Teatro Sete 
Abril”, da qual Vossa Excelência é proponente, em função de estar em atividades docentes. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR EDUARDO LEITE
DD PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
NESTA



  CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
    GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO

      LÍDER DA BANCADA DO PPS    

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
            

O Vereador que abaixo subscreve propõe, em regime de urgência, solicitação ao 
SANEP, no sentido de resolver o problema de esgoto,  na rua Marcílio  Dias,  em frente ao 
número  3330,  que  encontra-se  correndo  há  vários  dias,  exalando  mau cheiro  e  trazendo 
transtornos as pessoas  moradoras daquela área.  

          Sala de Sessões, 20 de maio de 2011.

_____________________________
 VEREADOR PROF ADINHO

 



     CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 20 de maio de 2011.

ASSUNTO: RESSARCIMENTO DE DESCONTO DO SALÁRIO

Ilustríssimo Diretor:

Vimos por meio deste, solicitar o ressarcimento de salário, tendo em vista 
ter  sido  descontado  em  meu  contra-cheque  do  mês  de  abril,  indevidamente,  pois  foi 
descontado a ausência na Sessão Solene realizada no dia 29.03.2011.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me,

atenciosamente

_______________________________
VEREADOR PROF ADINHO
        

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
CARLOS ROBERTO MARTINS
MD DIRETOR DA CÂMARA DE VEREADORES
NESTA



  CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
    GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO

      LÍDER DA BANCADA DO PPS    

   
                                     Pelotas, 16 de maio de 2011.

ASSUNTO: JUSTICICATIVA DE AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Excelentíssimo Senhor Vereador:

Cumprimentando cordialmente, vimos comunicar que estarei ausente na 
Audiência Pública,  que será realizada nesta data,  com o tema “A reforma do Teatro Sete 
Abril”, da qual Vossa Excelência é proponente, em função de estar em atividades docentes. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR EDUARDO LEITE
DD PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
NESTA



  CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
    GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO

      LÍDER DA BANCADA DO PPS    

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
            

O Vereador que abaixo subscreve propõe, em regime de urgência, solicitação a 
Secretaria de Desenvolvimento Rural, para troca de lâmpadas, na Colônia Santo Antônio, nos 
seguintes locais:

– 2 postes após o Armazém Ludke,
– alguns postes antes da ponte do Bachini, do Ludke em direção ao centro,
– alguns postes entre a Igreja do Amor Divino e Nazaré. 

          Sala de Sessões, 24 de maio de 2011.

_____________________________
 VEREADOR PROF ADINHO

 



  CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
    GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO

      LÍDER DA BANCADA DO PPS    

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
            

O Vereador que abaixo subscreve propõe, em regime de urgência, solicitação de 
informações a Secretaria de Segurança, Transporte e Trânsito, sobre a situação de retirada, 
por parte da Empresa Bosembecker, nos sábados, do horário das 6:00, não saindo mais do fim 
da linha, e sim do Bachini, e também segundo informações dos moradores, a Empresa irá 
retirar o horário das 15:15, do Centro para Monte Bonito, indo somente até o Bachini. A 
Empresa também retirou um horário aos domingos, quando se tinha dois horários, o que vem 
trazendo grandes transtornos aos  moradores  da Colônia,  que se   veem privados nos  seus 
deslocamentos.

 

          Sala de Sessões, 24 de maio de 2011.

_____________________________
 VEREADOR PROF ADINHO



CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO

     LÍDER DA BANCADA DO PPS    

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
            

O Vereador que abaixo subscreve propõe, em regime de urgência, solicitação a 
Secretaria  de  Segurança,  Transporte  e  Trânsito,  para colocação de  abrigos  de  ônibus,  no 
Corredor dos Botelhos, no Monte Bonito e no final do Corredor do Alto da Cruz, para atender 
uma  reivindicação  dos  moradores,  que  principalmente  em  dias  de  chuva,  sentem-se 
prejudicados e expostos as intempéries do tempo, causando grandes transtornos.

SALA DAS SESSÕES, 24 DE MAIO DE 2011.

_____________________________
 VEREADOR PROF  ADINHO

 



               
                          CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          

           GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO             
LÍDER DA BANCADA DO PPS

             Pelotas, 24 de maio de 2011.

Prezado Superintendente:

Vimos por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria, através da Secretaria 
Municipal de Gestão Urbana, a doação de 800 (oitocentos) tijolos e 12 (doze) sacos de cimento, 
para a construção de abrigos de ônibus, no Monte Bonito, mais precisamente no Corredor dos 
Botelhos e no final do Corredor do Alto da Cruz.

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração 
pessoal.

Atenciosamente

VEREADOR PROF ADINHO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
OTELMO DEMARI ALVES
MD SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DE GESTÃO URBANA
NESTA



  
       CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO               
                                             LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
 

                                        PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE 
BANHEIROS NOS ÔNIBUS DAS LINHAS 
RURAIS DE PELOTAS.

Art. 1º – É obrigatório, nos ônibus que atuam na zona rural do município, exceto Colônia Z-3, 
a instalação de banheiros.

Art.  2º–  As  Empresas  terão  um prazo  de  6  (seis)  meses,  após  a  publicação  da  Lei,  para 
adaptarem banheiros nos ônibus.

Art. 3º – Os custos com a adaptação, não poderão ser repassados para o preço das passagens.

Art. 4º – A Empresa de ônibus que infringir o disposto nesta Lei, ficará sujeita as seguintes 
penalidades:

 I – advertência: na primeira autuação a Empresa de ônibus será notificada para que 
regularize a pendência em até 10 (dez) dias úteis;

 II-  multa: persistindo a infração será aplicada multa no valor de 1.000 URM (mil 
unidades de referência municipal); se até 30 (trinta) dias úteis após a  aplicação de multa não 
houver regularização da situação, será aplicada uma segunda multa no valor de 5.000 URM 
(cinco mil unidades de referência municipal);

 III- cassação da licença e/ou permissão da Empresa infratora.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

     SALA DE SESSÕES, 24 DE MAIO DE 2011.

VEREADOR PROF ADINHO



     CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 27 de maio de 2011.

ASSUNTO: JUSTICICATIVA DE AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Excelentíssimo Senhor Vereador:

Cumprimentando cordialmente, vimos comunicar que estarei ausente na 
Audiência Pública, que será realizada nesta data, com o tema “Abertura do Posto de Saúde “ 
na Colônia Triunfo, da qual Vossa Excelência é proponente, em função de estar em atividades 
docentes. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR DIARONI SANTOS
DD VEREADOR DA BANCADA DO PT
NESTA



     CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 31 de maio de 2011.

ASSUNTO: JUSTICICATIVA DE AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Excelentíssimo Senhor Vereador:

Cumprimentando cordialmente, vimos comunicar que estarei ausente na 
Audiência Pública, que será realizada nesta data, com o tema “Que destaca a importância da 
FENADOCE”,  da  qual  Vossa  Excelência  é  proponente,  em  função  de  compromissos 
assumidos anteriormente. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR MILTON MARTINS
DD VEREADOR DA BANCADA DO PT
NESTA



CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          
           GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO                                      

   LÍDER DA BANCADA DO PPS
 

PROPOSIÇÃO

SENHOR PRESIDENTE
SENHORES VEREADORES

EMENTA:  Propõe,  em  regime  de  urgência,  envio  de 
expediente ao Poder Executivo, solicitando estudos sobre 
a viabilidade de criação do cargo de Psicólogo, através de 
Projeto de Lei, nas escolas públicas municipais. 

                                                     
      
               O  Vereador  que abaixo subscreve  propõe,   em regime de  urgência,  após 
ouvido  o   plenário,  envio  de  expediente  ao  Poder  Executivo,  solicitando  estudos  sobre  a 
viabilidade de criação do cargo de Psicólogo, através de Projeto de Lei, nas escolas públicas 
municipais.                                

JU S T I F I C A T  I V A       

Tomando por base que a avaliação pedagógica dos alunos deve ser realizada no 
processo educativo, objetivando identificar possíveis barreiras, entendemos que a presença de 
um  Psicólogo,  assim  como  Assistente  Social,  que  já  existe,  iria  superar  através  de 
procedimentos, desses  profissionais, na vida dos alunos, detectando possíveis anomalias de 
comportamento.  Com a colocação desse profissional nas escolas públicas, viria auxiliar no 
desenvolvimento das atitudes dos alunos, propiciando assim, em um melhor aproveitamento 
educacional. 
  

                   SALA  DAS   SESSÕES,  EM  09 DE JUNHO DE 2011.

                                              VEREADOR PROF ADINHO



     
 CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

 GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO
   LÍDER DA BANCADA DO PPS

           
                                                  

Pelotas, 16 de junho de 2011.

ASSUNTO: JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Pelo  presente,  venho  comunicar  que  em  virtude  de  estar  representando  a 
Câmara de  Vereadores,  na  data  de  hoje,  em Porto  Alegre,  na  Assembléia  Legislativa,  na 
homenagem que será prestada ao Bernardo Olavo Gomes de Souza, com a criação do acervo 
do memorial legislativo, que estarei impossibilitado de comparecer a Sessão Ordinária, nesta 
data.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos protestos de estima e 
consideração pessoal.

     Atenciosamente

_____________________________________
VEREADOR PROFESSOR ADINHO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
EDUARDO LEITE
DD PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
NESTA                                 



  CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
    GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO

                LÍDER DA BANCADA DO PPS    

          PROJETO DE LEI

Regula  a  abertura  e  o  funcionamento 
das Escolas de Educação Infantil

Art. 1º - Os estabelecimentos de ensino que atendem à crianças na faixa etária de 0 a 05 
anos  devem  atender  obrigatoriamente  o  contido  nesta  lei  para  sua  abertura  e 
funcionamento.

Art. 2º - A abertura e funcionamento de  escolas de Educação Infantil deve  ser precedida 
de credenciamento junto no Conselho Municipal de Educação mediante apresentação dos 
documentos arrolados no Parecer nº 05/2009 do CME ou outro que venha a substituí-lo.
.
Art.  3º  -   A  Escola  de  Educação  Infantil  somente  poderá  abrir  matrículas  após  o 
credenciamento junto ao Conselho Municipal de Educação

Art. 4º - Para o funcionamento de Escola de Educação infantil em prédios com construção 
anterior a 1966 o local deve  ter obrigatoriamente habite-se.

Art.5º -  As Escolas de Educação Infantil que funcionarem sem os requisitos do Art. 2º 
serão  fechadas e  seu proprietário   ficará  impedido  de  abrir  ou  participar  do  controle 
societário de outra Escola de Educação Infantil no período de 02 anos.

Parágrafo único – compete a Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal 
de Saúde,   após esgotadas todas as mediadas legais  e ações de acompanhamento, 
controle e fiscalização fechar os estabelecimentos que não estiverem enquadrados dentro 
dos padrões mínimos exigidos pela legislação vigente. 

Pelotas, 22 de junho de 2011.

VEREADOR PROF ADINHO



  CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
    GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO

                LÍDER DA BANCADA DO PPS    

               JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  escopo  regulamentar  a  abertura  e  o 
funcionamento de Escolas de Educação Infantil.

Por definição legal giza-se que a Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se caracterizam como espaços 
institucionais não domésticos, que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou 
privados que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno, em 
jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por órgão competente do sistema 
de ensino submetidos a controle social.

Pelo  exposto,  verifica-se  a  importância  da  regulamentação  da  abertura  e   o 
funcionamento das Escolas de Educação Infantil.

Pelotas, 22 de junho de 2011.

VEREADOR PROF ADINHO



    CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO                                      

                              LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 27 de junho de 2011.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DVD DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Senhor Diretor:

Cumprimentando  cordialmente,  venho  solicitar  a  gravação  em  DVD, 
através da TV Câmara, da Audiência Pública da Subcomissão contra o Crack, da Assembléia 
Legislativa, realizada dia 17 do corrente, no Plenário da Câmara. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
ILUSTRÍSSIMO SENHOR
CARLOS ROBERTO MARTINS
MD DIRETOR DA CÂMARA DE VEREADORES
NESTA



  CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
    GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO

                LÍDER DA BANCADA DO PPS    

          PROJETO DE LEI

Regula  a  abertura  e  o  funcionamento 
das Escolas de Educação Infantil

Art. 1º - Os estabelecimentos de ensino que atendem à crianças na faixa etária de 0 a 05 
anos  devem  atender  obrigatoriamente  o  contido  nesta  lei  para  sua  abertura  e 
funcionamento.

Art. 2º - A abertura e funcionamento de  escolas de Educação Infantil deve  ser precedida 
de credenciamento junto no Conselho Municipal de Educação mediante apresentação dos 
documentos arrolados no Parecer nº 05/2009 do CME ou outro que venha a substituí-lo.
.
Art.  3º  -   A  Escola  de  Educação  Infantil  somente  poderá  abrir  matrículas  após  o 
credenciamento junto ao Conselho Municipal de Educação

Art. 4º - Para o funcionamento de Escola de Educação infantil em prédios com construção 
anterior a 1966 o local deve  ter obrigatoriamente habite-se.

Art.5º -  As Escolas de Educação Infantil que funcionarem sem os requisitos do Art. 2º 
serão  fechadas e  seu proprietário   ficará  impedido  de  abrir  ou  participar  do  controle 
societário de outra Escola de Educação Infantil no período de 02 anos.

Parágrafo único – compete a Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal 
de Saúde,   após esgotadas todas as mediadas legais  e ações de acompanhamento, 
controle e fiscalização fechar os estabelecimentos que não estiverem enquadrados dentro 
dos padrões mínimos exigidos pela legislação vigente. 

Pelotas, 22 de junho de 2011.

VEREADOR PROF ADINHO



  CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 
    GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO

                LÍDER DA BANCADA DO PPS    

               JUSTIFICATIVA

O  presente  projeto  de  lei  tem  por  escopo  regulamentar  a  abertura  e  o 
funcionamento de Escolas de Educação Infantil.

Por definição legal giza-se que a Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se caracterizam como espaços 
institucionais não domésticos, que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou 
privados que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno, em 
jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por órgão competente do sistema 
de ensino submetidos a controle social.

Pelo  exposto,  verifica-se  a  importância  da  regulamentação  da  abertura  e   o 
funcionamento das Escolas de Educação Infantil.

Pelotas, 22 de junho de 2011.

VEREADOR PROF ADINHO



        
                          CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS                          

           GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO             
LÍDER DA BANCADA DO PPS

             Pelotas, 30 de junho de 2011.

Prezado Diretor Presidente:

Vimos  por  meio  deste,  encaminhar  solicitação  de  moradores   da 
localidade do Alto da Cruz, 5º Distrito, conforme abaixo assinado anexo, para colocação de 
rede de água nesta localidade, tendo em vista a necessidade dos moradores dessa região em 
disponibilizar  desse  serviço  do  SANEP,  possibilitando  assim  melhores  condições  de  vida. 
Convém ressaltar que a rede está sendo colocada na Ponte Cordeiro de Farias,  que dista 
pouca distância desta localidade, o que facilita as possibilidades de estudo para atender esse 
pedido.

O  abaixo  assinado  possui  aproximadamente  80  assinaturas  de 
moradores.

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração 
pessoal.

Atenciosamente

VEREADOR PROF ADINHO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
UBIRATAN ANSELMO
MD PRESIDENTE DO SANEP
NESTA



CÂMARA DE VEREADORES DE PELOTAS     
       GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO       

LÍDER DA BANCADA DO PPS

Pelotas, 30 de junho de 2011.

Of. 42/11

De: BANCADA DO PPS
Para: SETOR DE RECURSOS HUMANOS- CÂMARA DE VEREADORES

ASSUNTO: SUBSTITUIÇÃO DE CARGO

Vimos por intermédio deste, comunicar que a partir do dia 0l de Julho de 2011, 
o  sr.  MANOEL FRANCISCO  SACRAMENTO  BASTOS  passará  a  ocupar  a  função  de 
Assessor Parlamentar-CCP3 C/RTI, em substituição ao sr. ANTONIO CASANOVA MELLO, 
que ocupará o cargo de Assessor Parlamentar- CCP3.

Sem mais, subscrevemo-nos,

                   atenciosamente

________________________________
     VEREADOR PROF ADINHO



      
             CÂMARA DE VEREADORES DE PELOTAS

GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO                
                         LÍDER DA BANCADA DO PPS

Pelotas, 06 de julho de 2011.

Senhor Diretor:

Cumprimentando  cordialmente,  venho  através  deste  encaminhar  cópia  das 
declarações do IRPF-2010 do vereador LUIZ EDUARDO BROD NOGUEIRA e do assessor 
MANOEL  FRANCISCO  SACRAMENTO  BASTOS,  atendendo  solicitação  de  Vossa 
Senhoria.

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reitero  protestos  de  estima  e 
consideração pessoal.

Atenciosamente

VEREADOR PROF ADINHO

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
CARLOS ROBERTO MARTINS
MD DIRETOR DA CÂMARA DE VEREADORES
NESTA



     CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 22 de julho de 2011.

ASSUNTO: JUSTICICATIVA DE AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

Cumprimentando cordialmente, vimos comunicar que estarei ausente na 
Audiência Pública,  que será realizada nesta data,  com o tema “Debate sobre Gabinete de 
Gestão Integrada Municipal-GGI”, da qual Vossas Excelências são proponentes, em função de 
compromissos assumidos anteriormente. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
BANCADA DO PT
NESTA



     CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 03 de agosto de 2011.

ASSUNTO: JUSTICICATIVA DE AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Excelentíssimo Senhor Vereador:

Cumprimentando cordialmente, vimos comunicar que estarei ausente na 
Audiência Pública,  que será realizada nesta data,  com o tema “O Lançamento do Agosto 
Negro em Pelotas”,  da qual  Vossa Excelência é   proponente,  em função de compromissos 
assumidos anteriormente. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
IVAN DUARTE
NESTA



     CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 12 de agosto de 2011.

ASSUNTO: JUSTICICATIVA DE AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Excelentíssimo Senhor Vereador:

Cumprimentando cordialmente, vimos comunicar que estarei ausente na 
Audiência  Pública,  que  será  realizada  nesta  data,  com  o  tema  “A Criação  da  Semana 
Municipal do Hip-Hop”, da qual Vossa Excelência é  proponente, em função de compromissos 
docentes n Escola Mal. Rondon, no Monte Bonito. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
IVAN DUARTE
NESTA



     CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS
GABINETE DO VEREADOR PROF ADINHO

LÍDER DA BANCADA DO PPS

   
                                     Pelotas, 16 de agosto de 2011.

ASSUNTO: JUSTICICATIVA DE AUSÊNCIA NA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Excelentíssima Senhora Vereadora:

Cumprimentando cordialmente, vimos comunicar que estarei ausente na 
Audiência Pública, que será realizada nesta data, com o tema “Duvidas e esclarecimentos da 
Comunidade, quanto a questões relativas a pavimentação (asfaltamento) da RS-737, também 
conhecida Federeca”, da qual Vossa Excelência é  proponente, juntamente com o vereador 
Eduardo Leite, em função de compromissos particulares assumidos anteriormente. 

Sendo  o  que  se  apresenta  para  o  momento,  reiteramos  protestos  de 
estima e consideração.

Atenciosamente

       __________________________________
VEREADOR PROF ADINHO

                  
EXCELENTÍSSIMA SENHORA
VEREADORA ZILDA BURKLE-PMDB
NESTA



    

CÂMARA DE VEREADORES DE PELOTAS        
GABINETE VEREADOR PROF. ADINHO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  DAS ESCOLAS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Substitutivo  ao  Projeto  de  Lei  que 
regula  a  abertura  e  o  funcionamento 
das Escolas de Educação Infantil

Art.  1º  -  Os estabelecimentos de ensino que atendem  crianças na faixa 
etária de 0 a 05 anos devem obedecer  o disposto nesta lei para sua abertura 
e funcionamento.

Art. 2º - A abertura e o funcionamento de Escolas de Educação Infantil deve 
ser precedida de credenciamento junto ao Conselho Municipal de Educação, 
mediante apresentação dos documentos arrolados no Parecer nº 05/2009 do 
CME ou outro que venha a substituí-lo.

Art. 3º - As Escolas de Educação Infantil somente poderão abrir matrículas 
após o credenciamento junto ao Conselho Municipal de Educação.

Art. 4º - As Escolas de Educação Infantil só poderão funcionar em prédios 
que tenham habite-se, inclusive aqueles construídos antes de 1966.

Art.  5º  -  Os  proprietários  de  Escolas  de  Educação  Infantil   que  forem 
impedidas de funcionar por descumprimento ao Art. 2º desta lei, não poderão 
participar  do  controle  societário  de  outra  Escola  de  Educação  Infantil  no 
período de 02 anos.

Pelotas, 23 de julho de 2011

VEREADOR PROF. ADINHO



                         



                  
                 CÂMARA  MUNICIPAL DE PELOTAS 

           GABINETE DO VEREADOR PROF  ADINHO
   LÍDER DA BANCADA DO PPS    

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
            

O Vereador que abaixo subscreve propõe, em regime de urgência, solicitação a 
Secretaria  de  Serviços  Urbanos,  para  ensaibramento  da  rua  Boaventura  Leite,  trecho 
compreendido da av.  Domingos de Almeida até a rua Serafim de Abreu, no bairro Areal. 
Convém ressaltar,  que a  referida rua tem um grande fluxo de  veículos  e  encontra-se  em 
péssimo estado,  totalmente  intransitável.  Moradores  aguardam providências  imediatas  do 
Poder Executivo, o que viria trazer a normalidade no trânsito dessa artéria.

SALA DAS SESSÕES, 06 DE SETEMBRO DE 2011.

_____________________________
 VEREADOR PROF ADINHO




